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Centrão descobre afinidades com Grupo dos 32 
Chegam a 85 por cento as coincidências de opinião nas propostas básicas dos dois grupos 

As propostas básicas pa
ra o texto constitucional, 
divulgadas ontem pelo 
Centrão, têm muito em co
mum com as formuladas 
pelo Grupo dos 32, liderado 
pelo senador José Richa 
(PMDB/PR), ao longo das 
duas últimas semanas. Pa
ra o deputado Eraldo Tino
co (PFL-BA), as coincidên
cias de opinião chegam a 85 
por cento, e as divergên
cias, quando ocorrem nâo 
sâo de conteúdo — dizem 
respeito sobretudo à su
pressão de alguns artigos, 
modificação de redação e 
outros detalhes sem maior 
importância para a realiza
ção de um acordo. 

"O Grupo dos 32 teve 
preocupações que nós não 
tivemos" — disse Tinoco. 
"Eles chegaram a deta
lhar, por exemplo, a garan
tia do direito à vida desde a 
concepção". Em alguns 
itens, no entanto, a concor
dância entre os dois grupos 
ér.praticamente integral, 
eomo- no que diz respeito à 
estabilidade. "Tanto nós 
como eles, sabemos que o 
caminho apontado pela Sis
tematização para a estabi
lidade não é o melhor". O 
Centrâo acha que a estabi
lidade deve ser trocada por 
uma indenização progres
siva em caso de rescisão de 
contrato, com o que concor
da o Grupo dos 32. 

EUGÊNIO NOVAES 

Sobre o pagamento de ho
ras extras, que a Sistemati
zação quer em dobro, o 
Grupo dos 32 quer que seja 
feito com base pelos menos 
50 por cento, sobre o valor 
da hora normal de traba
lho. Já o Centrâo não dese
ja fixar, no texto constitu
cional, nenhum percentual 
para o pagamento das ho
ras extras, definindo so
mente o princípio e deixan
do a cargo da legislação or
dinária a fixação deste per
centual. 

O mesmo ocorre no texto 
que determina o período de 
duração da licença conce
dida à gestante. Os 32 man
tiveram o texto da Sistema
tização — 120 dias de licen
ça remunerada, — enquan
to que o Centrão deseja ver 
esta questão definida pela 
lei ordinária. 

A jornada de trabalho é 
um tema em que os dois 
grupos concordam manten
do o que definiu a Sistema
tização — 44 horas sema
nais. Falta, no entanto, pa
ra os dois, a definição de se 
esta jornada é absoluta ou 
relativa — ou seja, se ela 
será computada em termos 
absolutos, caso em que o> 
funcionário não poderá tra
balhar mais que oito horas 
nos dias de semana e qua
tro aos sábados, ou se será 
relativa — maneira pela 
qual os funcionários pode

riam trabalhar mais nuns 
dias e menos nos outros — 
perfazendo a média de 44 
horas semanais de traba
lho. 

EMPRESA NACIONAL 

Para o Grupo dos 32, o 
conceito de empresa nacio
nal da Comissão de Siste
matização está correto, a 
não ser pelo princípio de 
que só se enquadra neste 
caso aquela que tem o con
trole de capital votante "in
condicionalmente" sob a ti
tularidade direta ou indire-
ta de pessoas jurídicas ou 
físicas domiciliadas no 
País. Em sua proposta, os 
32 retiraram a palavra "in
condicional". Já para o 
Centrão, o que está errado 
na Sistematização sobre o 
tema é a questão do 
domicilio do acionista, que 
a Comissão determina que 
seja, obrigatoriamente, um 
ponto do território nacio
nal. Segundo o Centrão a 
definição dada pela Siste
matização inibe investi
mentos externos, o que não 
é bom para o País. 

Num ponto, concordam 
tanto os 32, quanto o 
Centrão e mesmo algumas 
áreas ditas .progressistas 
dentro da Constituinte: o 
monopólio sobre a distri
buição dos derivados de pe
tróleo deve cair. 

Decidido a mudar imagem, o Centrâo foi almoçar no restaurante Piantella 

Centristas A hora é de mudar a cara 
na oposição 
ao pacote 

Muito fraco. O povo está 
cansado de ser enganado 
com slogans e palavras de 
ordem. Mais uma vez a 
classe média foi penaliza
da, enquanto faltaram me
didas efetivas de controle 
do déficit público e de corte 
de despesas. Estas foram 
algumas frases dos inte
grantes do Centrâo, que se 
reuniram ontem aqui na ci
dade, a respeito do novo pa
cote económico do Gover
no. 

Todavia, pelas posições 
adotadas pelos integrantes 
do Centrão ficou claro que: 
eles nâo se oporão à trami
tação das propostas do Go
verno dentro do Congresso, 
nem querem se envolver 
dirètamente na escolha do 
novo ministro da Fazenda. 

O deputado Ricardo Fiú
za, que ainda nâo leu o pa
cote, disse que "é um ab
surdo que os gestores da 
economia tenham levado o 
País a tal situação de des
calabro, ao fundo do poço". 
Por isso, acha que o povo 
está cansado de slogans e 
palavras de ordem. "O 
Pais não aguenta mais o 
aumento da carga tributá
ria". 

Até o dia 27, quando será 
divulgado o projeto do gru
po, o Centrão pretende ocu
par os espaços possíveis na 
imprensa tentando recupe
rar a sua imagem junto à 
opinião pública, ou seja, as
segurando que os centris
tas também defendem a 
classe trabalhadora e o de
senvolvimento do País. Ao 
dar esta informação, de
pois de participar de uma 
reunião de cúpula do 
Centrâo, o deputado Boni-
f á c i o d e A n d r a d a 
(PDS/MG) confirmou que 
este foi um dos temas prin
cipais dos encontros reali
zados ontem, um deles no 
restaurante Piantela, em 
Brasília. 

Segundo Bonifácio de An
drada, os responsáveis pe
la engenharia política do 
Centrâo prepararam uma 
tática capaz de anular as 
manifestações contrárias 
ao grupo e analisaram o 
que isso pode representar 
em termos de perdas de vo
tos. Neste aspecto, estão 
convencidos de que nâo re
gistrarão muitas baixas, 
mas em contrapartida que
rem anular a repercussão 
das críticas até aqui veicu
ladas pela imprensa contra 
o Centrâo. 

Com a divulgação, on
tem, do resumo das emen
das que o Centrâo apresen

tará, o deputado Ricardo 
Fiúza (PFL/PE) acreidta 
que o grupo porá fim "à 
imagem distorcida que al
gumas minorias tentam 
passar das suas inten
ções", porque está certo de 
que elas são mais moder
nas do que as propostas das 
esquerdas e dos radicais. 

Na reunião realizada on
tem, e que cumpriu três 
etapas — duas na casa do 
deputado Ricardo Fiúza, 
Intercaladas com um almo
ço de trabalho no restau
rante Piantela — os cen
tristas elaboraram um re
sumo das emendas. Mas 
para evitar ciúmes dentro 
do grupo, elas só serão di
vulgadas a partir do dia 27, 
quando se encerra o prazo 
dado a todos os centristas 
para remeter ao grupo te
mático suas sugestões de 
emendas. Na verdade, o 
texto está pronto e resume 
a colaboração de 250 cen
tristas. 

O Centrâo também indi
cou os deputados Bonifácio 
de Andrada (PDS/MG) e 
Eraldo Tinoco (PFL/BA) 
para conversar com os in
tegrantes do Centrinho e do 
Grupo dos 32 a respeito das 
propostas de cada grupo e 
verificar a possibilidade de 
um entendimento mais am
plo. 

Enfim, o perfil da Constituição preferida 
O Centrão apresentou ontem o primeiro 

esboço de sua proposta de alteração do 
projeto constitucional. Sem trarer ainda 
uma redação técnica das emendas que 
apresentará em plenário a partir de janeiro, 
o documento divulgado pelo grupo traça 
um perfil do que seria, para os centristas, a 
Constituição ideal para o País, principal
mente no que din respeito aos temas mais 
polémicos da Constituinte: os que tratam 
dos direitos dos trabalhadores, da institui

ção de tributos e da participação do Estado 
na economia. 

O grupo sugere, por exemplo, que a es
tabilidade no emprego seja substitumida 
pelo pagamento de indenização no caso de 
rescis-ao contratual. Propõe ainda que seja 
retirada do texto a previsão de que o aviso 
prévio será proporcional ao tempo de servi
ço e o serviço extraordinário será remune
rado em dobro. Além disso, quer proibir o 

direito de greve nas atividades essenciais 
e nos serviços indispensáveis ao atendi
mento das necessidades básicas e inadiá
veis da comunidade. 

A proposta do Centrão quer também aca
bar com a estatteação dos recursos mine
rais e do subsolo, mudar o conceito de em
presa nacional e retirar do projeto a possi
bilidade de criação de uma série de impos
tos, entre os quais aquele sobre grandes 
fortunas. 

ART. 1», § ÚNICO — 
PRINCÍPIO DA DEMO

CRACIA DIRETA 
Pretende-se ali fixar o 

princípio da democracia 
direta em nosso país 
Cumpre notar que o pará
grafo único citado decla
ra que "Todo poder per
tence ao povo, que o exer
ce dirètamente, nos casos 
previstos nesta Constitui
ção, ou por intermédio de 
representantes eleitos". 
Assim, verificamos que 
se pretende dar ênfase es
pecial à participaç-ao di
reta ao colocá-la antece
dendo o princípio da 
representação, pelo que 
se deve excluir do texto 
toda referência que possa 
induzir â interpretação de 
que a democracia direta é 
revigorada entre nós, se
ja porque não é viável, se
ja porque Inspira um sis
tema autogõnico ao que 
dá sustentação à repre
sentação política. Em ca
sos excepcionais pode-se 
admitir o plebiscito ou o 
referendo, mas n-ao como 
institutos inspiradores do 
sistema político, tal como 
se pretende no texto em 
questão. Dai porque suge
rimos a retirada da frase 
"que o exerce dirètamen
te, nos casos previstos 
nesta Constituição". 

ART. 6» § 8» — A TORTU
RA COMO CRIME INA-
F I A N Ç A V E L , IM
PRESCRITÍVEL E IN-
SUSCETIVEL DE GRA

ÇA OU ANISTIA 
O texto não contempla o 

terrorismo e o tráfico de 
drogas, como crimes su
jeitos as sanções que es
pecifica. E necessário 
incluí-los para atender, 
entre outros, a um clamor 
social. De outra parte, 
nâo é de boa política 
jurídica considerar qual
quer crime como "im
prescritível e insuscetível 
de graça ou anistia". 
Sugere-se, pois, a supres
são desta frase e a inclu
são do "terrorismo" e "o 
tráfico de drogas" no tex
to. 

A R T . 6-», § 38 — 
D E S A P R O P R I A Ç Ã O 
POR NECESSIDADE, 
UTILIDADE PUBLICA 
OU INTERESSE SOCIAL 

O texto não mencionou 
que a "prévia e justa in
denização" seria feita em 
dinheiro. É essencial que 
tal seja estipulado neste 
preceito, por tratar-se da 
regra geral. A regra espe
cial — desapropriação 
em títulos da dívida públi
c a — é prevista nos 
capítulos específicos da 
reforma agrária e urba
na. A palavra "dinheiro", 
deve, pois, ser acrescida. 

A R T . 6-", § 39 — 
P R O P R I E D A D E DE 
ATÉ 25 HA NÀO PODE 

SER PENHORADA 
Pretende proteger os 

pequenos proprietários 
rurais, prevendo que a 
propriedade de até vinte e 
cinco hectares nâo pode 
ser objeto de penhora pa
ra pagamento de quais
quer débitos. O efeito da 
mesma será, certamente, 
Inverso. Nâo poder o ru
ralista, dar em garantia 
sua propriedade, quando 
bem o desejar, não só re
duzirá o valor da mesma, 
como sua própria ativida-
de será constrangida pela 
falta de financiamento. 
Por outro lado, o direito 
de hipotecar sua área de
ve ser irrestrito, sob pena 
de ferlr-se o princípio da 
liberdade de dispor ou 
nâo de s e u s b e n s , 
princípio assegurado pelo 
próprio texto constitucio
nal, porque inerente ao 
direito de propriedade. 
Sugerimos, pois, sua su
pressão. 

ART. 6», § 49 e 50 — 
MANDADO DE SEGU

RANÇA COLETIVO 
Estes parágrafos admi

tem o mandato de segu
rança coletivo. Este insti
tuto jurídico seria novo 
em nosso sistema. O man
dado de segurança, desde 
seus primórdios, tem sido 
um instrumento poderoso 
na defesa dos direitos in
dividuais. Sua transfor
mação em instituto de uti
lização coletlva virá 
desnaturá-lo e converter 
a força jurídica de que é 
veiculo, em um fator de 
descaracterização de seu 
objetivo fundamental — a 
defesa do cidadão contra 
o Poder Público — para 
torná-lo instrumento de 
coletivização do direito e, 
por isso mesmo, de su
pressão de uma das prer
rogativas do cidadão, 
qual seja, a de exercer, 
ou não, o seu direito de 
lnsurgir-se contra o Esta
do. No Mandado de Segu
rança "coletivo" esta fa

culdade é diluída, até 
mesmo exercida à revelia 
do cidad-ao, que é sobre
pujado em sua liberdade 
de agir ou deixar de fazê-
lo em um caso concreto. 
Dai porque sugerimos a 
eliminação do termo "co
letivo" do § 49, e do § 50, 
por inteiro. 

ART. 7», INCISO I — 
ESTABILIDADE NO 

EMPREGO 
Fixa o princípio da es

tabilidade no emprego, 
ressalvando os casos que 
especifica. Tal forma es
tá totalmente divorcida-
d a d a r e a l i d a d e 
eçonômico-social do país, 
contrariando os interes
ses de todas as categorias 
envolvidas. Porque, em 
primeiro lugar, norma al
guma poderá p r eve r 
todos os casos em que a 
demissão será motivada. 
.E evidente que se deve; 
buscar estabilidade para 
o trabalhador. Mas esta 
somente se alcançará 
através do crescimento 
estável da economia na
cional. Ademais, nâo é 
pelo texto constitucional 
nem pela legislação co
mum, que a mesma será 
obtida, mas, sim, por um 
processo duradouro de 
fortalecimento das rela
ções entre o capital e o 
trabalho, fruto do desen
volvimento económico 
permanente. Entende
mos que a inserç-ao do 
princípio indenizatório 
para a rescis-ao contra
tual, regulado em lei, é 
medida que, ao lado de di
ficultar a despedida, per
mitirá a necessária flexi
bilidade na relação de 
trabalho, sem a qual a es
trutura empresarial se 
tornaria demasiado rígi
da para suportar os per
calços da atividade eco
nómica, com sérios pre
juízos para a própria 
classe trabalhadora. Esta 
veria, certamente, o mer
cado de trabalho reduzir-
5e em virtude do preceito 
jurídico que viesse ci
mentar as relações do 
trabalho, no invés de me
lhor ajustá-las à realida
de moderna. Para que o 
trabalhador não fique po
rém sem o amparo da in
denização até que a legis
lação ordinária venha re
gular a matéria, sugere-
se que as disposições 
transitórias prevejam a 
aplicação do que já dis
põem os artigos 477 e 478 
da C.L.T.. eART. 7», 
I N C I S O X V — 
REMUNERAÇÃO EM 
DOBRO DO SERVIÇO 

EXTRAORDINÁRIO 
Inviável, de outra par

te, é o estabelecido neste, 
preceito. Não se deve ad
mitir a fixação no texto 
constitucional, do valor 
(em dobro) da remunera
ção do trabalho extraor
dinário. Entendemos que 
ela deva ser superior à do 
trabalho normal, mas 
tratada com a flexibilida
de que merece, através 
do Instrumento hábil nas 
relações trabalhistas que 
é a negociação coletiva 
(acordo-con venção). 

ART. 7», INCISO XVIII — 
AVISO PRÉVIO PRO
PORCIONAL AO TEM

PO DE SERVIÇO 
Ampliar-se o "aviso 

prévio", tornando-o pro
porcional ao tempo de 
serviço, correspondendo 
a, no mínimo, trinta dias, 
é criar nova forma inde-
nizatória. Este existe pa
ra proporcionar ao traba
lhador um certo tempo 
entre a demissão e o mo
mento de seu desligamen
to do emprego. Se o em
pregador deseja, pode 
converter os trinta dias 
atuais em dinheiro (for
ma indenizatória). Alte
rar este preceito para 
transformá-lo em outra 
indenização por tempo de 
serviço é onerar ainda 
mais a empresa, sem 
qualquer just if icat iva 
sócio-econômica, cujos 
serão repassados aos pre
ços e ao consumidor. 

ART. 7», INCISO XXVI — 
IMPRESCRITIBILIDAD 
E DAS AÇOES TRABA-
LHISTIS NO CURSO DO 
CONTRATO DE TRABA
LHO E ATÉ DOIS ANOS 

DE SUA CESSAÇÃO 
A q u i s e p õ e um 

princípio que abala as re
lações jurídicas traba
lhistas em nosso país, 
com o alongamento de
masiado do prazo prescri-
cional, rompendo com to
da a tradição na matéria. 
O próprio relator, em seu 
primeiro substitutivo, ha
via suprimido tal precei
to, nâo respeitando a im
propriedade cometida pe
la Comissão de Ordem So
cial. Posteriormente, fez 
retornar a norma que foi 

aprovada. A prescriç-ao 
do direito de reclamação 
trabalhista deve aconte
cer após o decurso do pra
zo de dois anos da ocor
rência do fato, que justifi
ca a demanda. Nâo há 
motivo palpável para al
terar se o sistema que, há 
tantos anos, tem possibili
tado o bom funcionamen
to do sistema jurídico tra
balhista em nosso país. 

ART. 11 — DIREITO DE 
GREVE IRRESTRITO, 
VEDADA A INICIATIVA 

PATRONAL 
Direito de greve. O tex

to do Projeto é impreciso, 
capaz de levar a interpre
tações con t r ad i tó r i a s 
com prejuízo às empre
sas, em particular, e à 
ecoonomia, como um to
do, n-ao atendendo aos 
reais interesses dos tra
balhadores. Basta aten
tarmos para um ponto, 
aquele que acentua com
petir aos trabalhadores 
decidir sobre a oportuni
dade e o âmbito dos inte
resses que deverão por 
meio dela defender, isto 
é, permite-se que a defesa 
de qualquer interesse, 
mesmo os que não sejam 
dos trabalhadores envol
vidos, possam ser objeto 
de greve. 

O texto constitucional, 
seguindo exemplo de vá
rias constituições moder
nas, deveria apenas con
sagrar esse direito, o qual 
seria regulado, em todas 
as suas inúmeras peculia
ridades, pela legislação 
ordinária. 

Segundo, ainda, orien
tação da Comissão de Pe
ritos da Organização In
ternacional do Trabalho, 
cumpre vedar o exercício 
deste direito nas ativida
des essenciais e nos servi
ços indispensáveis ao 
atendimento das necessi
dades básicas e inadiá
veis da comunidade. Por 
isso, o texto deverá ser al
terado para refletir esta 
necessidade social. 

ART. 22, INCISOS VII e 
IX — BENS DA UNIÃO 

(ESTATIZAÇÃO) 
O texto estatiza os re

cursos minerais e o sub
solo do pais. Como se já 
não bastassem os disposi
tivos que procuram invia
bilizar a empresa privada 
e afugentar o capital es
t r ange i ro p r o d u t i v o , 
criam-se as condições pa
ra uma nociva interven
ção do Estado na explora
ção mineral. 

Os recursos minerais e 
o subsolo sâo bens sobre 
os quais a Uni-ao exerce 
jurisdição, mas deles tem 
o domínio. A regra, inse
rida hoje no texto consti
tucional, estabelece a se
paração da propriedade 
do subsolo da proprieda
de do solo, deixando claro 
que este é submetido, so
mente, à administração 
do poder público, não in
tegrando seus bens. A 
melhor doutrina ensina 
que tanto o subsolo quan
to as jazidas minerais ne
le situadas são "res nul-
lius", isto é, a ninguém 

.pertencem, tendo o Esta
do sobre eles jurisdição e 
competência administra
tiva, por encontrarem-se 
no âmbito de sua sobera
nia. 

ART. 171, § ÚNICO — 
TRIBUTO MUNICIPAL 

Dá competência ao Mu
nicípio de instituir, como 
tributo, "contribuiç-ao de 
custeio de obras ou servi
ços resultantes do uso do 
solo urbano". 

Trata-se de um novo 
tributo, acrescido à já 
existente contribuição de 
melhoria. Não se deve ad
mitir mais esse possível 
ónus ao sofrido contri
buinte, por razões óbvias, 
propondo-se a supressão 
deste parágrafo. 

ART. 182, INCISO VII — 
I M P O S T O S O B R E 
GRANDES FORTUNAS 

Como desestímulo à 
produção da riqueza atra
vés do esforço individual, 
o dispostivio confere à 
União competência para 
instituir impostos sobre 
"grandes fortunas". Ex
pressão vaga, imprecisa, 
que redundaria, no míni
mo, em uma vasta bitri-
butação sob a renda e o 
património, hoje já tão 
onerados pelo fisco. 

ART. 184, § 1* — 
ADICIONAL AO IMPOS

TO DE RENDA 
Nâo satisfeito com a co

brança que o Imposto de 
Renda, de competência 
da Uni-ao, já provoca 
anualmente ao contri
buinte, o Projeto prevê 
que os Estados e o Distri
to Federal poderão insti
tuir adicional deste im

posto, incidente sobre lu
cros e rendimentos de ca-' 
pitai "até o limite de cin
co por cento do imposto 
pago à União por pessoas 
físicas ou jurídicas resi
dentes ou domiciliadas 
nos respectivos territó
rios". Mais um ónus in
justificável, a n-ao ser pa
ra cobrir déficits cada 
vez maiores das entida
des beneficiárias. Ade
mais, fere-se, aqui, o 
principio da repartição 
rígida de competências 
tributárias, que se ba
seiam na diversidade das 
bases de cálculo sobre os 
quais a União, Estados e 
Municípios criam seus 
respectivos tributos. 

ART. 184, § 3-" — 
IMPOSTO DE TRANS

MISSÃO 
Outro desestímulo à 

produção de riqueza é o 
parágrafo, em questão, 
prevendo que as alíquotas 
do imposto de transmiss
ão "causa mortis" e de 
doaç-oes, de quaisquer 
bens ou direitos, poderão 
ser progressivas. A pro
gressividade, uma vez 
mais, desestimula o pro
gresso individual e o es
forço de cada um, em seu 
proveito, ou de sua 
família, e da sociedade, 
beneficiária maior de to
da criação da riqueza. 

A R T . 184, i 10 — 
INCIDÊNCIA DO ICM 
Para surpresa geral e 

criando uma das tributa
ções (improcedentes), es
te preceito prevê a inci
dência do I.C.M. sobre 
operações de crédito rela
tivas à circulação de bens 
de consumo ou prestação 
de serviços, para consu
midor final. Ora, basta 
imag ina r o v io lento 
acréscimo que haverá no 
custo final dos financia
mentos, pela Imposição 
de alíquotas de I.C.M. so
bre o valor financiado. Is
so poderá simplesmente, 
causar subsiancial retra-
çâo dos mesmos, contri
buindo para inviabilizá-
los na prática, por se tor
narem excessivamente 
onerosos. 

ART. 199 — PRINCIPIO 
DO PLENO EMPREGO 
Mantendo-se afastado 

das realidades socio
económicas do país, o 
Projeto consagra como 
princípio fundamental da 
ordem económica, o ple
no emprego, quando deve 
ser visto, no máximo, co
mo um ideal a ser alcan
çado. Assim, entendemos 
que seria mais correto di
zer a "promoção do pleno 
emprego" ou a "busca do 
pleno emprego". Na ver
dade, este conceito se 
acha ultrapassado pela 
teoria económica. 

ART. 200 — EMPRESA 
NACIONAL E EMPRE
SA BRASILEIRA DE CA
PITAL ESTRANGEIRO 

Ao tratar da definição 
de empresa nacional, o 
texto consagra dois con
ceitos diversos para cate
gorias jurídicas iguais, ao 
definir empresa "nacio
nal" e empresa "brasilei
ra" de capital estrangei
ro. Além disto, está total
mente afastado da reali
dade moderna. Aprovada 
a redação conforme pro
posta, teremos o risco do 
isolamento do Brasil nas 
relações económicas in
ternacionais, especial
mente no que diz respeito 
aos interesses da própria 
empresa nacional. Exem
plo disso é o fato de que 
um empresário brasilei
ro, que decida mudar-se 
para o exterior, veria sua 
empresa transformada 
em empresa estrangeira, 
porque o texto vincula a 
nacionalidade da empre
sa ao domicílio do acio
nista. Ora, todas as em
presas constituídas sob as 
leis do Brasil e que aqui 
tenham sua sede e admi
nistração sâo empresas 
brasileiras, sob o prisma 
jurídico, nâo importando 
o domicilio do acionista 
que com a empresa não 
se confunde. Tratar esta 
matéria de forma dife
rente é subverter toda 
uma estrutura jurídica, 
com consequências dano
sas ao interesse do País. 
Na*verdade, a nível cons
titucional, não se deveria 
ter este tipo de definição, 
porque ela só servirá pa
ra a instituição da discri
minação entre empresas, 
em função da nacionali
dade de seu capital. Isto, 
também, é contrário aos 
nossos próprios interes
ses, pois sinalizará desfa
voravelmente ao exte
rior, inibindo investimen
tos externos. Se uma defi
nição de empresa nacio
nal deve figurar na Cons

tituição, que seja aquela 
caracterizadora da mes-
m a c o m o g é n e r o , , 
podendo qualificar uma 
de suas espécies, esta em' 
função do capital. Assim, 
a empresa brasileira, ge
nericamente considera
da, nâo se deverá distin
guir pela sua estrutura 
económica, sendo empre
sa brasileira de capital 
nacional a espécie que le
va em conta este aspecto. 

ART. 200, f 3-» —' 
PREFERENCIA PARA 
A EMPRESA NACIO

NAL 
Numa interpretação 

distorcida do chamado 
" B U Y A M E R I C A N 
ACT", prevê este pará
grafo que "Na aquisição 
de bens e seryiços, o Po
der Público dará trata
mento preferencial à em
presa nacional", o que 
contribuirá, também, p a 
ra o enfraquecimento da 
competitividade, da mo
dernização enfim do-
avanço tecnológico desr 
tas empresas, além de 
acenar desfavoravelmen
te ao investidor externo 
em setores, tais como de 
bens de capital, do qual o 
Governo é o grande com-
prador. Sua redaç-ao de
ve ser alterada para, na 
mesma linha adotada, 
"privilegiar os bens e ser
viços produzidos no País. 

À R T . 2 0 3 — 
DIRETRIZES PARA O 
DESENVOLVIMENTO 
Esta norma virá ense

jar completa intervenção 
do Estado no planejamen
to de economia nacional, 
com repercussões noci
vas, para o seu desenvol
vimento. Veja-se o que 
vem estabelecido no § 4° 
do artigo. 

"§ 4» — Lei Comple
mentar estabelecerá as 
diretrizes e bases do pla
nejamento do desenvolvi
mento nacional equilibra
do, definindo: 

I) — Os critérios de zo-
neamento económico ar-
ticulador dos investimen
tos públicos e norteador 
dbs investimentos priva
dos; 

II) — O sistema nacio
nal de planejamento eco
nómico e social, que fun
cionará itinerativamente 
com o regional". 

Trata-se da reedição do 
centralismo planejador 
da economia, bem a gosto 
dos países socialistas, e 
que já provou, entre nós, 
ser mais nefasto do que 
benéfico aos interesses 
nacionais. Propomos se
jam eliminados o pará
grafo e seus incisos. 

ART. 206 — MINÉRIOS E 
ENERGIA HIDRÁULI
CA NAS MÃOS DE BRA
SILEIROS OU EMPRE

SAS NACIONAIS 
O texto do artigo é ba

seado num nacionalismo 
negativo. A prevalecer 
sua redaç-ao, estar-ao 
Imediatamente inviabili
zadas de operar no apro
veitamento dos poten
ciais de energia hidráuli
ca e na pesquisa e lavra 
de recursos e jazidas mi
nerais, todas as empresas 
brasileiras de capital es
trangeiro, fato que não 
atende aos interesses do 
país, face ao volume de 
investimentos . necessá
rios à exploração dessas 
riquezas, à sua longa ma
turação. Deve ser altera
do para restaurar o siste
ma vigente, exceção feita 
às terras indígenas e às 
faixas de fronteira, em 
que deverão operar so
mente empresas brasilei
ras de capital nacional. 

A R T . 2 0 7 , V — 
MONOPÓLIO DA DIS
TRIBUIÇÃO DOS DERI
VADOS DE PETRÓLEO 

Consagrou-se, aqui, um 
injustificado rompimento 
com empresas estrangei
ras que já vêm atuando 
no pais, há décadas, ao se 
estabelecer, sem um ob
jetivo válido aos interes
ses nacionais, que se 
constitui monopólio da 
União a distribuição dos 
derivados do petróleo. Co
mo se sabe, a ninguém, 
nem à Petrobrás, interes
sa este preceito, a não ser 
àqueles de visão estreita 
e distorcida da realidade 
e dos interesses nacio
nais. Deve ser suprimido 
por essas razões. 

ART. 207, § ÚNICO -
PROIBIÇÃO DE CON

TRATOS DE RISCO 
Suprime-se, também, 

contra os interesses da 
própria PETROBRÁS, 
possibilidade de efetiva-
çâo de contratos de risco. 
Outra medida que em na
da contribuirá para o nos
so desenvolvimento, ou 
para a ampliação da 
atuação da PETROBRÁS 
no exterior. Sua supres
são é, também, sugerida. 


